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2.4. Os valores provisionados para serem recolhidos na CONTA-DEPÓSITO VINCULADA –
BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO são os encontrados na tabela abaixo:

A par�r de 1º de janeiro de 2019
13º (décimo terceiro) salário R$ 199,00

Férias e 1/3 cons�tucional R$ 289,07
Multa sobre o FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio

trabalhado R$ 119,45

Subtotal R$ 607,52
Incidência do submódulo 4.1 sobre férias, um terço cons�tucional de férias e 13º salário R$ 186,82

Total R$ 794,34

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO

3.1. Fica resguardado à Contratada o direito de análise e concessão da repactuação do valor do
Contrato nº 016/2017, desde que comprovada a efe�va demonstração analí�ca dos aumentos de custos
sofridos, na forma da Lei.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA

4.1. Para garan�r o fiel cumprimento do Contrato, a CONTRATADA fornecerá
à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura deste Termo Adi�vo, a garan�a prevista no
Contrato, em sua Cláusula Sé�ma, a fim de totalizar o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor global do Contrato, em uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

5.1. O presente Termo Adi�vo será publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, conforme
determina o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

6.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições previstas no
Contrato nº 016/2017, que não conflitarem com as disposições constantes do presente Termo

 E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo Adi�vo é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

PELA CONTRATANTE: 
 

ANDRÉ LUIS BUSS
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SUBSTITUTO

 
 

                  
PELA CONTRATADA:

 
ROSELY CURY SANCHES

 
 

Documento assinado eletronicamente por ROSELY CURY SANCHES, Usuário Externo, em
04/08/2020, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUÍS BUSS, Superintendente Subs�tuto(a), em
04/08/2020, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
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Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.an�.gov.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 3855174 e
o código CRC 1DE63D34.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 50515.024792/2017-32 SEI nº 3855174




